
  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 
Avenida Laudelino Ferreira, 540 – Vila Rica – Narandiba.  

Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 
 
 

ANO V – Edição 951           Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

1111 

                                                  Terça-feira, 14 de abril de 2026 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 14/04/2026, ÀS 21h20m HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 
SUMÁRIO:  
 

 

• Atos de Pessoal........     02 

• Atos Oficiais............      04 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
02/2025 

 

 O Prefeito municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem as leis em vigor, CONVOCA (o)s candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no 
PROCESSO SELETIVO 001/2024, realizado no dia 04/01/2025 e homologado em 26/02/2026  , 
para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Narandiba, sito a Av. Ver. Laudelino Ferreira, 
nº 540, Bairro Vila Rica no município de Narandiba-SP munidos de todos os seus documentos e 
habilitação exigida, a fim de celebrar contrato temporário. 

                 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR   

Classificação Nº INSC              CANDIDATO (A) 

15° 82859 SIMONE CONCEIÇÃO ALVES DA SILVA 

            

O não comparecimento no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS implicará na desistência do 
classificado, podendo a prefeitura convocar os candidatos habilitados imediatamente posteriores, 
obedecendo a ordem de classificação. 

  

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE.  
 

Narandiba, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 02/2025 

 

 O Prefeito municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe conferem 
as leis em vigor, CONVOCA (o)s candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no PROCESSO SELETIVO 
002/2025, realizado no dia 04/01/2025 e homologado em 26/02/2026  , para comparecer na sede da Prefeitura 
Municipal de Narandiba, sito a Av. Ver. Laudelino Ferreira, nº 540, Bairro Vila Rica no município de Narandiba-
SP munidos de todos os seus documentos e habilitação exigida, a fim de celebrar contrato temporário. 

                 MERENDEIRO   
Classificação Nº INSC              CANDIDATO (A) 

4º 85104 CAMILA MOREIRA DOS SANTOS 

            
SERVIÇOS GERAIS FEMININOS 

Classificação Nº INSC              CANDIDATO (A) 

22º 82126 ANA PAULA SIQUEIRA DOS SANTOS 

23º 86234 ROSANGELA CANDIDO FERREIRA DO NASCIMENTO 
 

SERVIÇOS GERAIS  MASCULINO PCD 
Classificação Nº INSC              CANDIDATO (A) 

01º 84964 DIEGO GUIMARAES DE OLIVEIRA 
 

O não comparecimento no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS implicará na desistência do classificado, 
podendo a prefeitura convocar os candidatos habilitados imediatamente posteriores, obedecendo a ordem de 
classificação. 

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE.  
Narandiba, 14 de abril de 2026. 

 

 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 1723 DE 09 DE ABRIL DE 2026 
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Dispõe sobre: “Abertura de Crédito Adicional Especial para inserção no orçamento vigente dos Recursos da Lei Aldir Blanc nº 
14.399 que especifica e dá outras providências.” 
 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, §5º; 167, inciso V da Constituição Federal; e na Lei nº 14.399, de 
8 de julho de 2022, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Artigo 1.º - Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 de 17 de março de 1964, combinado com o artigo 167, § 2º da 
Constituição Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal, um Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 57.557,00 (cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta e sete reais), para fazer face as 
despesas com a execução dos recursos advindos mediante a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, 
instituída pela Lei nº 14.399, na conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação abaixo detalhado:  
 
02 Executivo 
02.12 CULTURA E ESPORTES 
02.12.01 Cultura e Esportes 
278120010.2.013000 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE CULTURA E ESPORTES 
3.3.90.36.00.00–Outros Serv. de Terceiros-PF   
3.3.90.39.00.00–Outros Serv. de Terceiros-PJ   
Fonte de Recursos: 05 – TRANSF. E CONVÊNIOS FEDERAIS -VINCULADOS 
C.A.: 100.0053 – LEI ALDIR BLANC..................................................... R$  57.557,00 
  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................R$     57.557,00 
 
Artigo 2.º - A cobertura total do presente crédito adicional suplementar, será pelo repasse dos recursos advindos 
mediante a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB, instituída pela Lei nº 14.399 e será 
contabilizado como Excesso de Arrecadação à ser verificado no encerramento do exercício vigente, nos termos da Lei 
Federal n° 4.320/64. 
 
Artigo 3.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Artigo 4.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 09 de abril de 2026. 

 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e afixado em local de costume. 

 
 

 
TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 

DECRETO Nº 1156 DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
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DISPÕE SOBRE: “REGULAMENTAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE NARANDIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

  
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Narandiba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, disciplina as normas gerais de interesse nacional a serem observadas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em matéria de proteção de dados; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das normas 
específicas e procedimentos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e a necessidade de disciplinar 
os procedimentos de proteção de dados no âmbito do Poder Executivo do Município de Narandiba; 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta as normas específicas e os procedimentos para a aplicação da Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, no âmbito do Poder Executivo 
do Município de Narandiba. 
 
Art. 2º - O presente Decreto e as normas técnicas dele decorrentes aplicam-se aos órgãos da Administração 
Direta do Poder Executivo do Município de Narandiba. 
 
Art. 3º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 
I - Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 
II - Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador; 
III - Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar como canal de comunicação 
entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IV - Agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
V - Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município: pessoa indicada (um titular e um suplente) 
pelo controlador para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições constantes em Norma Técnica 
específica e com atribuições que possam vir a ser estabelecidas pela ANPD; 
 VI - Encarregados Setoriais de Proteção de Dados: pessoas (titular e suplente) indicadas pelos órgãos e 
entidades municipais para realizar a adequação de seus órgãos e/ou entidades à LGPD, com base no Protocolo 
de Adequação elaborado pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município, observado o constante 
em Norma Técnica específica; 
VII - Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD): comissão formada por 
representantes de pastas distintas da Administração Municipal, com o objetivo de atuar de forma deliberativa e 
consultiva quanto a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais leis que possam colidir com o tema proteção 
de dados e sobre este Decreto; 
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VIII - Órgãos e Entidades Municipais: todos os Órgãos e Entidades da Administração Direta do Município 
abrangidos por este Decreto; 
IX - Dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 
X - Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião 
política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde 
ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 
XI - Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização 
de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 
XII - Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, 
em suporte eletrônico ou físico; 
XIII - Titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 
XIV - Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, 
produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração; 
XV - Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por 
meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 
XVI - Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 
XVII - Protocolo de Adequação: documento reunindo um conjunto de normas, procedimentos, diretrizes e 
modelos de documentações específicas para guiar a adequação de órgãos e entidades municipais à Lei Geral 
de Proteção de Dados; 
XVIII - Plano de Adequação: documento reunindo um conjunto de procedimentos, processos, modelos de 
documentações específicas e medidas que serão realizadas para adequar um órgão ou entidade municipal à 
Lei Geral de Proteção de Dados, elaboradas com base no Protocolo de Adequação; 
XIX - Relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do Encarregado de Proteção de dados 
que contém a descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 
XX - Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD): órgão da Administração Pública Federal responsável 
por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta lei em todo o território nacional. 
Parágrafo único - O Município de Narandiba fica definido como Controlador. 
 
Art. 4º - A regulamentação das normas específicas, bem como os procedimentos para a proteção e tratamento 
de dados no âmbito do Poder Executivo do Município de Narandiba serão detalhadas por Norma Técnica a ser 
elaborada pelo Encarregado - Geral de Proteção de Dados e publicada após análise e aprovação da Comissão 
Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD). 
 
Art. 5º - Constarão nas Normas Técnicas as regras específicas para a realização do tratamento e proteção de 
dados, e seus procedimentos operacionais no Município de Narandiba. 
§ 1º - Cada Norma Técnica publicada será identificada por número sequencial em relação à norma anterior, 
iniciando em um, acrescido do ano de publicação da norma. Ex.: Norma Técnica LGPD 001/2020; Norma 
Técnica LGPD 002/2021. 
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§ 2º - Toda Norma Técnica emitida deverá ser publicada no Diário Oficial de Narandiba e poderá revogar total 
ou parcialmente a norma anterior, quando tratar do mesmo assunto. 
 
Art. 6º - As atividades de tratamento de dados pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão observar 
a boa-fé e os seguintes princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o 
contexto do tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, 
com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do 
tratamento de dados; 
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, 
de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento; 
VI - transparência: garantia aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a 
realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
difusão; 
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do tratamento de 
dados pessoais; 
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios, ilícitos ou 
abusivos; 
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes 
e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, 
inclusive, da eficácia dessas medidas. 
 
Art. 7º - O tratamento de dados pessoais pelos Órgãos e Entidades Municipais deve: 
I - objetivar o exercício de suas competências legais e o cumprimento das atribuições legais do serviço 
público, para o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do interesse público; 
II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses de sua realização, com o fornecimento de 
informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os procedimentos e as práticas utilizadas 
para a sua execução. 
 
Art. 8º - Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal podem efetuar o uso compartilhado de 
dados pessoais com outros órgãos e entidades públicas para atender a finalidades específicas de execução de 
políticas públicas, no âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios de proteção de dados pessoais 
elencados no artigo 6º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
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Art. 9º - A Administração Pública Municipal Direta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, deve realizar e manter continuamente atualizados: 
I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos fluxos de dados pessoais em suas unidades; 
II - a análise de risco; 
III - o plano de adequação, observadas as exigências constantes em norma específica; 
IV - o relatório de impacto à proteção de dados pessoais. 
Parágrafo único. Para fins do inciso III do caput deste artigo, deverão ser observadas as regras editadas pelo 
Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município, após deliberação favorável da Comissão Permanente 
Municipal de Proteção de Dados (CPMPD). 
 
Art. 10 - É vedado aos Órgãos e Entidades Municipais transferir a entidades privadas dados pessoais 
constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto: 
I - na hipótese de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 
exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado, em especial,  o disposto na Lei nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 
II - na hipótese em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
III - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada, por meio de cláusula específica, em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração deverá ser informada pelo responsável ao 
Encarregado Geral do Município para comunicação à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
IV - na hipótese da transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e 
irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado 
o tratamento para outras finalidades. 
Parágrafo único - Em quaisquer das hipóteses previstas neste artigo: 
I - a transferência de dados dependerá de autorização específica conferida pelo Órgão ou Entidade 
Municipal à Entidade Privada; 
II - as Entidades Privadas deverão assegurar que não haverá comprometimento do nível de proteção 
dos dados garantido pelo Órgão ou Entidade Municipal. 
 
Art. 11 - Os Órgãos e Entidades Municipais podem efetuar a comunicação ou o uso compartilhado de dados 
pessoais a pessoa de direito privado, desde que: 
I - o Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município informe a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD), na forma do regulamento Municipal correspondente; 
II - seja obtido o consentimento do titular, salvo: 
a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018; 
b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do artigo 7º, 
inciso II, deste Decreto; 
c) nas hipóteses do artigo 10 deste Decreto. 
 
Parágrafo único - Sempre que necessário o consentimento, a comunicação dos dados pessoais a entidades 
privadas e o uso compartilhado entre estas e os órgãos e entidades municipais deverão observar os termos e 
finalidades constantes do ato de consentimento, sob pena de responsabilização em caso contrário. 
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Art. 12 - A estrutura necessária para a implantação e operacionalização da LGPD no Município obrigatoriamente 
conterá indicação de: 
I - um Encarregado - Geral de Proteção de Dados do Município e respectivo suplente a ser indicado pela 
Secretaria Municipal de Administração e designado por ato do Chefe do Poder Executivo, e; 
II - Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados (CPMPD) composta por representantes das 
seguintes pastas: 
a) Secretaria Municipal de Administração; 
b) Assessoria Jurídica e/ou órgão equivalente; 
c) Assessoria Municipal de Finanças e/ou órgão equivalente; 
d) Assessoria Técnica em Informática e/ou órgão equivalente. 
 
Parágrafo único - A indicação dos componentes da Comissão Permanente Municipal de Proteção de Dados 
(CPMPD), será feita por meio de ofício-resposta encaminhado pelo titular do Órgão ou Entidade ao Encarregado 
- Geral de Proteção de Dados do Município e a designação será efetivada por ato do Chefe do Executivo 
Municipal. 
 
Art. 13 - A função de Encarregado-Geral de Proteção de Dados do Município será exercida por pessoa 
designada pelo Chefe do Poder Executivo, preferencialmente com conhecimento jurídico, administrativo, 
tecnológico ou experiência em governança e proteção de dados. 
 
Art. 14 - Compete aos titulares das Secretarias Municipais e responsáveis pelos órgãos da Administração 
Direta, no âmbito de suas respectivas atribuições: 
I – promover a adequação dos procedimentos internos às disposições deste Decreto e da Lei Geral de Proteção 
de Dados; 
II – manter atualizado o mapeamento dos dados pessoais e dos fluxos de tratamento existentes em sua unidade 
administrativa; 
III – assegurar a adoção de medidas técnicas e administrativas de segurança da informação; 
IV – atender às normas técnicas, orientações e diretrizes expedidas pelo Encarregado-Geral de Proteção de 
Dados; 
V – comunicar imediatamente ao Encarregado-Geral qualquer incidente de segurança envolvendo dados 
pessoais; 
VI – colaborar na elaboração de relatórios, planos, protocolos e demais instrumentos de governança de dados. 
 
Art. 15 - Compete à Comissão Municipal: 
I - analisar e aprovar a Norma Técnica contendo a regulamentação específica e os procedimentos para 
a proteção e tratamento de dados no âmbito do Município de Narandiba, elaborada e encaminhada pelo 
Encarregado-Geral; 
II - atuar de forma deliberativa e consultiva quanto a qualquer assunto relacionado à LGPD, demais leis 
que possam colidir com o tema proteção de dados e sobre este Decreto; 
 



  

 

DIÁRIO OFICIAL  
ELETRÔNICO 

MUNICÍPIO DE NARANDIBA – SP 
Avenida Laudelino Ferreira, 540 – Vila Rica – Narandiba.  

Criado a partir da Lei Nº 1555, de 08 de novembro de 2019 
 
 

ANO V – Edição 951           Documento assinado digitalmente em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

1111 

                                                  Terça-feira, 14 de abril de 2026 

//////////////////////////////// DOCUMENTO POSTADO EM 14/04/2026, ÀS 21h20m HORÁRIO DE BRASÍLIA 

Art. 16 - A não observância das normas e procedimentos constantes do presente Decreto ensejará a aplicação 
das normas disciplinares constantes no Município de Narandiba, além das cabíveis na esfera cível e penal, caso 
aplicáveis. 
 
Art. 17 - A indicação do Encarregado Geral de Proteção de Dados do Município contida no artigo 13 deste 
Decreto será feita em até 30 dias contados da sua publicação. 
 
Art. 18 - Os casos omissos deverão ser dirimidos tendo em vista o contido na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, ou outra que vier a substitui-la, sendo tal norma legal fundamento de validade geral do presente 
Decreto. 
  
Art. 19 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Arnaldo Ruiz”, 31 de março de 2026. 
 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra e afixado em local de costume. 

 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
Chefe de Gabinete 

 
 


